
l
. #

e 'V- ' l ' '. ' ' ' ' D t' 
. 

'? k.. r .y
,-- 

.
,.-
-- 

. (
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

l ' - . ,..4.'
.:,î 4:-- PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO1 ' 
. . ...#1 '' 

. '.. Gakùete & J'rr/tvh?'3*'A'3 ''' '.' ''1
1 ' . :. .... -.
j. - .
1 .
1

j LEI N.o 3.572 - DE 15 DE JANEIRO DE 2001.
1 c 

a
jj; x.yyï k AlaHrzwg, 7. 1 -
sl - ''- - s-5' c r

.

.
,
j,1 ) ? .! . j- ? r.'.e.. Institui o Sistema de Controle Intemo .i $ 

a p x. g ; y . .. , . p w.. <o goyor uxooujjso uuujojjmj, o (u. , ,.,) - -! ) w' 2 , - i
. . ; -1 t

, outras providências.

1
i

'

! IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
! Fa o saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinteç
1
.)'t
i :- EE 1:
1
l
( oArl

. 1 Fica instituido o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo1
j . Municipal, com o objetivo cIe promover a fiscalizaçâo contébil, financeira, orçamentâria e
I patrimonial, no tocante à Iegalidade, Iegitimidade, economicidade, moralidade e eficiência
: na administraW o dos recursos e bens ptiblicos.
!

j Parégrafo Unico. O Sistema de Controle Intemo ficaré integmdo na
' estrutura do Gabinete do Prefeito.
i
i
'( Art. 20 O Sistema de Controle lntemo seré constituido por uma Unidade do
: Sistema de Controle Interno, responsével pelo controle das atividades da administralo
! municipal, em todos os niveis e em todos os örgâos.
1

j Art. 30 Sâo atribuiWes da Unidade do Sistema de Controle lnterno:
!
: I - avaliar o cumprimento das diretrizes, objetivos e metas previstos nol 

Plano Plurianual',$ .

; 11 - verificar o atingimento das metas estabelecidas na Lei de Diretrizes
' Oro mentérias - LDO; '
l Ill - verificar os Iimites e condiçöes para realizal o de operaçöes de

crédito e inscri#o em restos a pagar;
' IV - verificar, periodicamente, a observância do Iimite da despesa total
, com pessoal e avaliar as medidas adotadas para o seu retomo ao respectivo Iimite',
, V - verificar as providências tomadas para reconduçâo dos montantes das
j dividas consolidada e mobiliâria aos respectivos Iimites',
t VI - controlar a destinaçâo de recursos obtidos com a alienaçâo de ativos',
' VlI -  verificar o cumprimento do Iimite de gastos tolis do Iegislativoi

municipal;
l VIII - controlar a execuçâo orçamentéria',1
l IX - avaliar ()s procedimentos adotados para a realizaNo da receita e da
1 despesa ptiblicas;
: X - verificar a correta aplicaWo das transferências voluntérias;t
, XI - controlalr a destinaçâo de recursos para os setores pûblico e privado;
j XII - avaliar o montante da dîvida e as condiçôes de endividamento do
. Municipio',

XIII - verificar a escrituraWo das contas pûblicas;
XIV - acompanhar a gestâo patrimonial; '

( XV - apreciar o relatbrio de gestâo fiscal, assinando-o;

t l
I
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.kJI , i - do Poder Executivo Municipal, e da
outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica instituido o Sistema de Controle Interno do Poder Executive
Municipal, com o objetivo cle promover a fiscalizacéo contabil, financeira, orcamenta'ria e
patfimonial, no tocante a legalidade, Iegitimidade, economicidade, moralidade e eficiéncia
na administracéo dos recursos e bens publicos.

Para’grafo Unico. O Sistema de Controle lntemo ficara' integrado na
estrutura do Gabinete do Prefeito.

Art. 2° 0 Sistema de Controle lntemo sera’ constituido por uma Unidade do
Sistema de Controle lntemo, responsa’vel pelo controle das atividades da administracéo
municipal, em todos os niveis e em todos os orgaos.

Art. 3° Séo atribuicoes da Unidade do Sistema de Controle lntemo:

I — avaliar o cumprimento das diretrizes. objetivos e metas previstos no
Plano Plurianual;

II — verificar o atingimento das metas estabelecidas na Lei de Diretrizes
Orcamentarias — LDO;

Ill — verificar os Iimites e condicées para realizacao de operacoes de
crédito e inscricéo em restos a pagar;

IV — verificar, periodicamente, a observancia do limite da despesa total
com pessoal e avaliar as medidas adotadas para o seu retomo ao respectivo limite;

V — verificar as providéncias tomadas para reconducao dos montantes das
dividas consolidada e mobiliaria aos respectivos limites;

VI — controlar a destinacao de recursos obtidos com a alienacéo de ativos;
VII - verificar o cumprimento do limite de gastos totais do Iegislativo

municipal;
VIII - controlar a execuqao orcamentaria;
IX — avaliar os procedimentos adotados para a realizacao da receita e da

despesa pi'Jblicas;
X — verificar a oorreta aplicacao das transferéncias volunta’n'as;
X| - controlar a destinacao de recursos para os setores pL'Iico e privado;
XII — avaliar o montante da divida e as condigoes de endividamento do

Municipio;
XIII — verificar a escrituragéo das contas publicas;
XIV — acompanhar a gestao patrimonial;
XV — apreciar o relatorio de gestéo fiscal, assinando-o;

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
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XVI - avaliar os resultados obtidos pelos administradores na execuçâo dos 11
1 programas de govemo e aplicaWo dos recursos orçamentérios',l 

XVII - apontar as falhas dos expedientes encaminhados e indicar as1 
juyes;j SO

f XVIII - verifidzar a implementaçâo das soluWes indicadas',1 
XIX - criar onndiçöes para atualo do controle eyterno',

t XX - orientar e expedir atos normativos para os Orgâos Setoriais',
1 X.X1 - elaborar seu regimento intemo, a ser baixado por Decreto do.1

1 Executivo; xxll 
-  

desempenhar outras atividades estabelecidas em Iei ou que1 decorram das suas atribuiç.ses
.!

@ o A Unidade do Sistema de Controle Interno seré integrada por trèsArt
. 41 (03) 

servidores pertencentes ao Quadro de cargos de Provimento Efetivo do Municipio,i 
ocupantes do cargo de Técnico de Controle Interno, sendo:1

l .
l . l - 01 (um) cargo destinado a bacharel em Direito','
, 11 - 01 (um) V rgo destinado a bacharel em Ciências Contébeis; e .
' 1Il - 01 (um) cargo destinado a bacharel em Economia.1
!

i Art. 50 Nâo poderâo integrar a Unidade do Sistema de Controle Intemo
! servidores que tenham sido declarados, administrativa ou judicialmente, em qualquer

esfera, de forma definitiva, responséveis pela prâtica de atos considerados irregulares1
' e/ou lesivos ao patrimônio ptiblico.

Art 60 As orientaçöes da Unidade do Sistema de Controle lnterno serâo
formalizadas através de Recomendaç6es, as quais, uma vez aprovadas pelo Prefeitoi 

.' Municipal, possuirâo caréter normativo.

. Art. 70 Sâo obrigaWes dos servidores integrantes do Sistema de Controle
lnterno, além das previstas no Regime Juridico dos servidores municipais:

I - manter, no desempenho das tarefas a que estiverem encarregados,
atitude de independência serenidade e imparcialidade'1 1

11 - representar, por escrito, ao Prefeito, contra o servidor que tenha r.
praticado atos irregulares ou ilicitos',l

j IlI - guardar sigilo sobre dados e informayes obtidos em decorrência do! 

exercicio de suas funyes e pertinentes a assuntos sob sua fiscmlizalo, utilizando-osj 
o
e

m
xcl
o
u
z
s
j
isva
o
m
d
e
o
nt
s
e
o
p
o
ac
me
a
oz
e
a
la
ç
l
j
a
j
o
o
r
s
a
. 

çâO de pareceres e representaçöes ao Prefeito ou para

1
r Art. 8@ Além das disposiçöes do Regime Juridico dos Servidores, é vedado '
j ao Técnico de controle Intemo exercer atividade politico-padidéria.

t Art go os responséveis pelo Sistema de Controle Intemo
, ao tomarem

conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darâo conhecimento ao
Prefeito Municipal ou, conforme o caso, ao Tribunal de Contas do Estado, sob pena de
responsabilidade solidéria.

Art. 10. Qualquer cidadâo, partido polftico, associaWo ou sindicato é pafte
Iegitima para denunciar irregularidade perante os servidores responsâveis pelo Sistema
de Controle Interno.

2
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XVI — avaliar os resultados obtidos pelos administradores na execucao dos
programas de govemo e aplicacéo dos recursos orcamentarios;

XVII — apontar as falhas dos expedientes encaminhados e indicar as
solucées;

XVIII — verificar a implementagéo das solugées indicadas;
XIX — criar condicées para atuacao do controle e>l<terno;
XX — orientar e expedir atos normativos para os Orgéos Setoriais;
XXI — elaborar seu regimento interno, a ser baixado por Decreto do

Executivo;
XXII — desempenhar outras atividades estabelecidas em lei ou que

decorram das suas atribuigi5es.

Art. 4° A Unidade do Sistema de Controle Intemo sera integrada por trés
(03) servidores pertencentes ao Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Municipio,
ocupantes do cargo de Técnico de Controle Interno, sendo:

| — 01 (um) cargo destinado a bacharel em Direito;
II — 01 (um) cargo destinado a bacharel em Ciéncias Contébeis; e
Ill — 01 (um) cargo destinado a bacharel em Economia.

Art. 5" N50 poderéo integrar a Unidade do Sistema de Controle lntemo
servidores que tenham sido declarados, administrativa ou judicialmente, em qualquer
esfera, de forma definitive. responséveis pela pratica de atos considerados irregulares
e/ou iesiwos ao patrimonio publico.

Art. 6° As orientagées da Unidade do Sistema de Controle lnterno seréo
formalizadas através de Recomendacées, as quais, uma vez aprovadas pelo Prefeito
Municipal, possuirao caréter normativo.

Art. 7° Séo obrigacées dos servidores integrantes do Sistema de Controle
lntemo, aIém das previstas no Regime Juridico dos servidores municipais:

| — manter, no desempenho das tarefas a que estiverem encarregados,
atitude de independéncia, serenidade e imparcialidade;

ll — representar, por escrito, ao Prefeito, contra o servidor que tenha
praticado atos irregulares ou ilicitos;

lll — guardar sigilo sobre dados e informacoes obtidos em decorréncia do
exercicio de suas funcées e pertinentes a assuntos sob sua fiscalizacéo, utilizando—os
exclusivamente para a elalaoragéo de pareceres e representagées ao Prefeito ou para
expedigéo de Recomendacées.

Art. 8° Além «das disposigées do Regime Juridico dos Servidores, é vedado
ao Técnico de Controle Intemo exercer atividade politico-partidaria.

Art. 9° Os responsaveis pelo Sistema de Controle lntemo, ao tomarem
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela daréo conhecimento ao
Prefeito Municipal ou, conforme o caso, ao Tribunal de Contas do Estado, sob pena de
responsabilidade solidéria.

Art. 10. Qualquer cidadéo, partido politico, associacao ou sindicato é pane
legitima para denunciar irregularidade perante os servidores responsaveis pelo Sistema
de Controle Interno.
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Art. 1-1. Na segunda quinzena do mês de dezembro de cada ano, a ,
Unidade do Sistema de Controle lnterno faré relatôrio circunstanciado de suas atividades
propondo as medidas necessérias ao aperfeiçoamento das atividades controladas. è

' j
Art. 12. O Sistema de Controle Interno constitui atividade administrativa

I permanente. q
) .
7

Art. 13. O Poder Executivo regulamentaré, no que couber, esta Lei.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

(
(

'

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 15 de
janeiro de 2001.

(
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: r
Data Supra.

(N

1
(

I JA OB ZIMMER, E
e eito Municipal. i

EI ,
S cretéria-Geral.
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Art. 11. Na segunda quinzena do més de dezembro de cada ano, a
Unidade do Sistema de Controle lnterno fara relatorio circunstanciado de suas atividades
propondo as medidas necessén'as ao aperfeigoamento das atividades controladas.

Art. 12. O Sistema de Controle Interno constitui atividade administrativa
permanente.

Art. 13. O Poder Executive regulamentara, no que couber, esta Lei.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

GABINETE D0 PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 15 de
janeiro de 2001.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

S creta'ria-Geral.


